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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 162/PRES, de 26 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso II do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.071842/2015-45, resolve:  
Art. 1º Remover, a pedido, o servidor RAIMUNDO HERMÓGENES DO NASCIMENTO NETO, Agente em Indigenismo, NI-
A-IV, matrícula nº 1929783, da Coordenação Técnica Local em Ilhéus-BA, subordinada à Coordenação Regional Sul da Bahia-
BA, para a Coordenação Regional do Baixo Tocantins-PA. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor se 
apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 58/CGGP, de 26 de fevereiro de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são subdelegadas pela Portaria Nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças-Prêmio para o mês de março de 2016, dos servidores abaixo relacionados, 
conforme os períodos descritos: 

Nome Mat. 
Func. 
Conf. 

Lotação Período 

ALDELINA DE SÁ DANTAS 445793 - CR Guajará Mirim/RO 09/03/2016 a 08/05/2016 

ERMOZINA LEMOS GUIMARÃES 446546 - SEASS 01/03/2016 a 30/03/2016 

ESTER MARIA DE OLIVEIRA 
SILVEIRA 

445847 - CTL de Minaçu/GO 22/02/2016 a 22/03/2016 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 
 

CORREGEDORIA  

Despacho nº 4/2016/CORREG/FUNAI/MJ, de 29 de janeiro de 2016. 
Ref.: PROCESSO nº 08620.000982/2009-91. INTERESSADOS: FUNAI. ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar. 
DESPACHO: Usando da competência que me foi conferida pela Portaria MJ nº 1148, publicada no Diário Oficial da União nº 
229, de 30/11/2015, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27/07/2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 30/07/2012, e considerando o teor dos artigos 166, 167 e 168 da Lei nº 8.112/1990 e 
tendo em vista os fundamentos do JULGAMENTO Nº 001/2016/CORREG/FUNAI/MJ, ACOLHO A SUGESTÃO da 
fundamentação supra exarada, de forma a ABSOLVER o acusado, procedendo-se o ARQUIVAMENTO, considerando para 
tanto a inexistência de elementos de provas ensejadores da comprovação da materialidade.  

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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Despacho nº 5/2016/CORREG/FUNAI/MJ, de 29 de janeiro de 2016. 
Ref.: PROCESSO nº 08620.009792/2011-53. INTERESSADOS: FUNAI. ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar. 
DESPACHO: Usando da competência que me foi conferida pela Portaria MJ nº 1148, publicada no Diário Oficial da União nº 
229, de 30/11/2015, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27/07/2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 30/07/2012, e considerando o teor dos artigos 166, 167 e 168 da Lei nº 8.112/1990 e 
tendo em vista os fundamentos do JULGAMENTO Nº 008/2015/CORREG/FUNAI/MJ, ACOLHO A SUGESTÃO da 
fundamentação supra exarada, de forma a ABSOLVER o acusado, procedendo-se o ARQUIVAMENTO, considerando para 
tanto a inexistência de elementos de provas ensejadores da comprovação da materialidade.  

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

Despacho nº 127/2016/CORREG/FUNAI/MJ, de 25 de fevereiro de 2016. 
Ref.: PROCESSO nº 08620.003300/2010-35. INTERESSADOS: FUNAI. ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar. 
DESPACHO: Usando da competência que me foi conferida pela Portaria MJ nº 1148, publicada no Diário Oficial da União nº 
229, de 30/11/2015 – Seção 2 em 01/12/2015, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
7.778, de 27/07/2012, publicado no Diário Oficial da União de 30/07/2012, e considerando o teor dos artigos 166, 167 e 168 da 
Lei nº 8.112/1990 e tendo em vista os fundamentos do JULGAMENTO Nº 13/2014/CORREG/FUNAI/MJ, DECIDO acatar 
parcialmente o contido no RELATÓRIO FINAL, nos termos do Art. 168 da Lei nº 8.112/1990 no que pertine as razões 
anteriormente aduzidas (incidência da prescrição para a penalidade menos gravosa de advertência, e frente aos princípios da 
razoabilidade, Economicidade e Eficiência) determinando o ARQUIVAMENTO do processo, pelas razões de fato e 
fundamentos de direito aduzidos.  

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

Despacho nº 128/2016/CORREG/FUNAI/MJ, de 25 de fevereiro de 2016. 
Ref.: PROCESSO nº 08620.031204/2011-68. INTERESSADOS: FUNAI. ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar. 
DESPACHO: Usando da competência que me foi conferida pela Portaria MJ nº 1148, publicada no Diário Oficial da União nº 
229, de 30/11/2015 – Seção 2 em 01/12/2015, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
7.778, de 27/07/2012, publicado no Diário Oficial da União de 30/07/2012, e considerando o teor dos artigos 166, 167 e 168 da 
Lei nº 8.112/1990 e tendo em vista os fundamentos do JULGAMENTO Nº 010/2015/CORREG/FUNAI/MJ, DECIDO, nos 
termos do Art. 168 da Lei 8.112/90, ACATAR o entendimento da Comissão Processante exarada em meio ao seu RELATÓRIO 
FINAL, pela procedência parcial do Relatório Final, acostado às fls. 229/239, nestes termos, ABSOLVO os servidores acusados, 
DETERMINANDO o ARQUIVAMENTO, deste feito disciplinar. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

Despacho nº 129/2016/CORREG/FUNAI/MJ, de 25 de fevereiro de 2016. 
Ref.: PROCESSO nº 08620.015314/2011-82. INTERESSADOS: FUNAI. ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar. 
DESPACHO: Usando da competência que me foi conferida pela Portaria MJ nº 1148, publicada no Diário Oficial da União nº 
229, de 30/11/2015 – Seção 2 em 01/12/2015, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
7.778, de 27/07/2012, publicado no Diário Oficial da União de 30/07/2012, e considerando o teor dos artigos 166, 167 e 168 da 
Lei nº 8.112/1990 e tendo em vista os fundamentos do JULGAMENTO Nº 012/2015/CORREG/FUNAI/MJ, ACOLHO A 
SUGESTÃO da fundamentação supra exarada, de forma a ABSOLVER o indiciado, procedendo-se o ARQUIVAMENTO, 
considerando para tanto a ausência de materialidade.  

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

Despacho nº 130/2016/CORREG/FUNAI/MJ, de 25 de fevereiro de 2016. 
Ref.: PROCESSO nº 08620.002014/2008-38. INTERESSADOS: FUNAI. ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar. 
DESPACHO: Usando da competência que me foi conferida pela Portaria MJ nº 1148, publicada no Diário Oficial da União nº 
229, de 30/11/2015 – Seção 2 em 01/12/2015, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
7.778, de 27/07/2012, publicado no Diário Oficial da União de 30/07/2012, e considerando o teor dos artigos 166, 167 e 168 da 
Lei nº 8.112/1990 e tendo em vista os fundamentos do JULGAMENTO Nº 013/2015/CORREG/FUNAI/MJ, DECIDO pela 
procedência parcial do Relatório Final, acostado às fls. 69/90, DETERMINANDO,  portanto, o ARQUIVAMENTO, deste feito 
por ausência de provas. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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DIÁRIAS E PASSAGENS – COORDENAÇÃO REGIONAL DE LITOR AL SUL 
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